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EDITAL DE ALOCAÇÃO - PROGRAMA ENSINO INTEGRAL – PEI – 2026 

 

  

O Chefe de Departamento da Unidade Regional de Ensino de Birigui, tornam públicas as 

vagas abaixo e o dia da alocação dos candidatos para atuação em Regime de Dedicação 

Exclusiva - RDE das escolas estaduais do Programa Ensino Integral circunscritas à Unidade 

Regional de Birigui, conforme previsto no Decreto nº 66.799, de 31-05-2022. 

 

VAGA ESCOLA DISCIPLINA 

1 EE Olívia Angela Furlani Português/Inglês 

1 EE Olívia Angela Furlani Português 

 

Dia: 09/02/2026 – segunda-feira, às 09h 

LOCAL: Sala de Reuniões da Unidade Regional de Ensino de Birigui, Rua João Galo, 1000 

- Centro, Birigui/SP  

Os candidatos serão chamados de acordo com as seguintes classificações e na 

seguinte ordem:  

  

1- Credenciamento feito em dezembro de 2025 por meio de entrevista com a validação 

do Diretor de Escola 

 

Para a função docente, serão atendidos de acordo com a seguinte situação funcional: 

1- Titular de cargo; 

2- Docente não efetivo (categoria F) 

3- Contratado (categoria O) 

4- Candidato a contratação 

Os docentes do quadro não permanente serão atendidos na seguinte ordem de 

classificação: 

a- docentes de vínculo ativo classificados na URE; 

b- docentes de vínculo ativo classificados em outra URE; 

c- candidatos à contratação remanescentes de concurso público classificados na 

URE; 

d- candidatos à contratação remanescentes de concurso público classificados em 

outra URE; 

e- candidatos à contratação decorrentes de Processo Seletivo Simplificado – PSS 

vigente classificados na URE; e 

f- candidatos à contratação decorrentes de PSS vigente classificados em outra 

URE. 

Os docentes que tiverem aulas atribuídas nas escolas de tempo parcial poderão 

desistir das aulas, desde que outro docente possa assumi-las.   

 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA:  

1- Os candidatos deverão comparecer à Sessão de Alocação, munidos dos documentos 

pessoais (RG e CPF), Diploma e Histórico Escolar da Licenciatura.  
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    _________________________________ 

José Carlos Munarin 

Chefe de Departamento da URE - Birigui 
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